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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.168, de 25 de Janeiro de 2.021
(Altera inciso IV, do artigo 1º; artigos 
2º, 5º e 6º, do Decreto n°6.167, de 
23 de janeiro de 2021, e dá outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

DECRETA:

Art. 1°. Fica alterado o inciso IV, do artigo 1º, do 
Decreto n°6.167, de 23 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1°. Fica autorizado o funcionamento com 
atendimento ao público no período de 25 de janeiro 
a 07 de fevereiro de 2021, somente para as seguintes 
atividades definidas como essenciais, observando 
estritamente o horário regular de atendimento ao público 
para cada atividade:

IV – oficinas mecânicas, elétricas, funilarias, 
borracharias, serviços de limpeza e higienização de 
veículos, serviço de guincho e autopeças;

Art. 2°. Fica alterado o artigo 2º, do Decreto n°6.167, 
de 23 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2º. Fica autorizado o funcionamento em horário 
regular para postos de combustíveis, farmácias e 
drogarias, serviços postais, casas lotéricas, serviços 
bancários e financeiros, autoatendimento bancário, 
respeitando as medidas previstas no § 2º do artigo 1°.

Art. 3º. Fica alterado o artigo 5º, do Decreto n°6.167, 
de 23 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 5º. Fica permitido o funcionamento das 
Feiras Livres, para estrito fornecimento de produtos 
hortifrutigranjeiros, e desde que adotados todos os 
protocolos sanitários estabelecidos pelo Plano São Paulo.

Parágrafo Único. Excetuam-se do caput deste artigo a 

“Feira da Lua” e a “Feira da Paranapanema”.

Art. 4°. Fica alterado o artigo 6º, do Decreto n°6.167, 
de 23 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 6º. Permanecem suspensos, independentemente 
da aglomeração de pessoas:

I – todos os eventos públicos e privados de qualquer 
natureza; música ao vivo, shows, bailes em espaços 
fechados, eventos públicos e privados de qualquer 
natureza e shows ao ar livre, música ao vivo.

II – visitação em hospitais a pacientes internados e 
presença de acompanhante(s) nas unidades de pronto 
atendimento, exceto nos casos previstos em lei;

III – o funcionamento de forma presencial de boates, 
casas noturnas de shows, pubs, casas de espetáculos;

IV – as locações para eventos de chácaras de recreio 
e lazer, situadas no município;

V – estabelecimentos que não constam no artigo 
1º e 2º deste decreto e demais atividades que gerem 
aglomeração.

Parágrafo Único. Em sendo constatada a aglomeração 
de pessoas, em qualquer local do município, a fiscalização 
da Vigilância Sanitária com apoio ou em conjunto com a 
Polícia Militar poderá promover a dispersão.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de janeiro 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Outros Atos

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
EDSON GABRIEL DA SILVA, PRESIDENTE DA 

FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ – 
FREA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...

COMUNICA AOS INTERESSADOS: -

I – Os candidatos abaixo relacionados inscritos no 
processo seletivo nº 002/2021.
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Cargo: Contador (a)

Nome RG N° Inscrição

João Gabriel de Oliveira Pereira 40.683.411-8 001

Rute Guimarães Cavalcante 48.810.724-6 002

Monique Franciele Araújo Vergueiro 48.069.546-5 003

Pedro Soares do Santos Neto 44.908.561-2 004

Michelle Cristine Bueno Cardoso 41.794.114-6 005

REGISTRE-SE, AFIXE E CUMPRA-SE.

Avaré/SP, 25 de janeiro 2021.

EDSON GABRIEL DA SILVA

PRESIDENTE -FREA
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DIVULGAÇÃO DAS NOTAS E RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 
SELETIVO 01/2021 

 
Edson Gabriel da Silva, Presidente da Fundação 
Regional Educacional de Avaré - FREA, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
AS NOTAS E O RESULTADO PRELIMINAR DO 
PROCESSO SELETIVO 01/2021: 

 

Cargo: Professor Licenciado em Ciências Biológicas 
Nome RG Nota Classificação 

João Vitor Inácio da Silva 45.248.495-9 9,8 1º 

Jéssica Teodoro 53.686.509-7 9,6 2º 

Carlos Alberto Jorge Fernandes 18.303.030-8 Ausente Desclassificado 

Fabiano Henrique Nunes Costa 23.076.605-5 9,2 3º 

Ana Carolina Rodrigues Pasin 43.010.839-4 Ausente Desclassificada 

 
Cargo: Professor Licenciado em Matemática. 

Nome RG Nota Classificação 

José Aristeu de Carvalho 9.158.004-3 4,5 Desclassificado 

Carlos Eduardo Picalho da Silva 40.961.699-0 Ausente Desclassificado 

Carlos Alberto Jorge Fernandes 18.303.030-8 Ausente Desclassificado 

 
Cargo: Professor Licenciado em Pedagogia. 

Nome RG Nota Classificação 

Priscila de Moura Parra Alonso 45.027.988-1 5,9 7º 

Beatriz Jesiane Batista Martinez 32.505.772-2 6,0 6º 

Beatriz Forner 53.973.159-6 2,89 Desclassificada 

Samara Aparecida Gomes 49.701.864-0 1,60 Desclassificada 

Ana Beatriz Gonçalves Gomes 45.146.376-6 Ausente Desclassificada 

Tamara Cristina Biazon 49.914.391-7 9,0 4º 

Regina Maria de Jesus Vieira 23.561.802-0 9,3 3º 
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Thalia Sabrina Gomes 53.686.756-2 9,5 2º 

Jéssica Teodoro 53.686.509-7 4,35 Desclassificada 

Ana Carolina Sakamoto Morgato 47.660.212-9 10,0 1º 

Giovana Cristina Gusmao Oliveira 24.951.525-8 4,55 Desclassificada 

Kátia Regina Vollet Silva 23.077.209-2 Ausente Desclassificada 

Talita de Freitas Fernandes 
Nascimento 43.192.697-9 Ausente Desclassificada 

Paula Adriana Viveiros Ramos 43.010.560-5 Ausente Desclassificada 

Kauana Thalia da Silva 45.514.024-8 6,5 5º 

João Paulo Ricardo 40.159.959-0 Ausente Desclassificado 

Samanda Garlin de Oliveira 
Rocha 45.235.460-4 Ausente Desclassificada 

Daianne Marcusso Pireli 45.342.833-2 2,55 Desclassificada 

Thais de Fátima Tavares 41.086.210-1 Ausente Desclassificada 

Carolina de Fátima Peroto 40.623.665-3 Ausente Desclassificada 

Suzeti Aparecida Ribeiro Benini 
Felisberto 23.505.075-1 2,75 Desclassificada 

Patrícia Fernandes Fragoso 34.862.477-3 Ausente Desclassificada 

Ana Gabriela Bannwart Soares 47.757.292-3 Ausente Desclassificada 

Leandro Brustolini 44.175.857-5 Ausente Desclassificado 

 
**Prazo para recurso: das 0h00 de 27/01/2021 a 23h59 de 28/01/2021: A solicitação do espelho de 
notas da banca examinadora deverá ser feita através do e-mail processoseletivo@frea.edu.br até 
às 17h00 do dia 27/01/2021** 
 
REGISTRA – SE, 
  AFIXE E  
   CUMPRA-SE. 

            Avaré/SP, 26 de janeiro de 2020 
 

            Edson Gabriel da Silva 
           Presidente - FREA 
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